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JUSTIFICATIVA DE DESPESA 

Carapicuíba, 30 de novembro de 2024 

A Comunidade Terapêutica Acolhedora Filhos da Luz, em conformidade com o 

Termo de Colaboração nº 007/2024- junto à Prefeitura Municipal de Carapicuíba, 

vem por meio desta justificar a despesa, conforme segue: 

 

NF – 5804316   emitida em 20/11/2024   

Bud Com. De Eletrodom. Ltda 

R$ 2.688,45 

Competência mês 11 

 

JUSTIFICATIVA DETALHADA DA DESPESA 

 

Geladeira adquirida para implantação do albergue conforme Termo de 

Colaboração 007/2024 entre Carapicuíba e Filhos da Luz. 

Devido a compra ter sido registrada equivocadamente em pessoa física, foi 

necessária a solicitação do cancelamento da compra, porém o estorno será 

creditado na conta do Termo no mês subsequente, devido o prazo estipulado 

pelo site. 

Será efetuada uma nova compra do produto exigido no Termo de 

Colaboração após o valor ser creditado em conta. 

 

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________________________________ 

Ronaldo Meirelles Campos 

Presidente da Diretoria Executiva 

Comunidade Terapêutica Acolhedora Filhos da Luz 

 


